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PARECER TÉCNICO Nº 006 

 

Ementa: Fica Alterada a Lei n° 9.922/2023 que 

dispõe sobre a instituição do cartão de 

identificação para cuidadores de pessoas com 

deficiência. 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

 O Projeto de Lei de autoria do vereador Leonardo Monjardim, visa alterar a Lei Municipal nº 

9.922/2023, incluindo o §1º ao art. 5º, para estender a prioridade de atendimento, já 

conferida aos cuidadores de pessoas com deficiência, também aos pais dessas pessoas, ainda 

que desacompanhados de seus filhos.  

 

A proposição foi apresentada em conformidade com os artigos 173, 174 e 175 do Regimento 

Interno (Resolução 2.060 de 13 de setembro de 2021), e, após discussão em Sessão Ordinária, 

foi encaminhada para parecer em sede de Comissão de Constituição e Justiça. 

 

É o relatório, passo a opinar. 

 

2. PARECER DO RELATOR 

 

Cumpre esclarecer que este parecer tem como objetivo analisar a proposição legislativa sob 

a ótica do controle preventivo de constitucionalidade. A análise será restrita às questões de 

conformidade com a Constituição, abstendo-se de adentrar em questões de cunho político 
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ou mérito da intenção parlamentar, que são matérias reservadas às comissões temáticas e ao 

plenário desta Casa Legislativa. 

 

Trata-se de Projeto de Lei que altera a Lei nº 9.922/2023, que dispõe sobre a instituição do 

cartão de identificação para cuidadores de pessoas com deficiência, a fim de estender aos 

pais de pessoas com deficiência a prioridade de atendimento junto aos serviços públicos e 

privados no Município de Vitória, ainda que desacompanhados de seus filhos. 

 

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa da proposição, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória. 

 

A matéria insere-se na competência legislativa do Município, por tratar de assunto de 

interesse local, conforme o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como em 

consonância com a Lei Orgânica Municipal. Não se verifica vício de iniciativa, uma vez que a 

proposição não dispõe sobre organização administrativa interna, criação de cargos, funções 

ou aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, limitando-se a promover alteração 

pontual em norma já existente. 

 

A ampliação da prioridade de atendimento aos pais de pessoas com deficiência é medida 

razoável e proporcional, pois garante melhores condições para cuidar de seus filhos, 

especialmente em situações urgentes. Essa diferenciação não viola o princípio da isonomia, 

pois busca proteger grupo vulnerável e assegurar direitos fundamentais. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, não se verificando óbices de ordem constitucional, legal ou regimental, 

este relator manifesta-se pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do Projeto de Lei em 

epígrafe. 

 

Vitória, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Mauricio Leite 

Vereador – PRD 
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